
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1037
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº. 1037 DE 29 DE MARÇO DE 2012.

Ocorrência registrada na Ouvidoria com mais de 30 dias. Apuração de possível

descumprimento de cláusula contratual.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO — AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-12/020.424/2011, por

unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1°. Aplicar à Concessionária CEG a penalidade de multa, equivalente a 0,0006 (seis

décimos de milésimo) sobre o valor do faturamento da Concessionária, correspondente aos

últimos 12 (doze) meses anteriores à prática da infração, esta em 01/09/2010, conforme

Cláusula Dez, inciso I, do Contrato de Concessão, pela falta de informação de natureza

técnica solicitada pela Ouvidoria em tempo razoável que atendesse aos princípios da

qualidade, cortesia ao consumidor e eficiência previstos no contrato de concessão.

Art. 2°. Determinar a CAENE, CAPET e SECEX a lavratura do competente auto de infração.

Art. 3º. Não aplicar penalidade a Concessionária CEG quanto a ocorrência n°516.186 por

considerar de responsabilidade do proprietário a adequação e manutenção das instalações

internas de seu imóvel, conforme contrato de concessão e o RIP.

Art. 4°. Solicitar a Ouvidoria que encaminhe, a presente decisão para a consumidora,

informando-lhe que detém o prazo de 5 ou 10 dias, conforme a natureza do recurso, para

interposição dos recursos previstos no Regimento Interno, nos artigos 76 e 77.

Art. 5°. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de março de 2012.
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